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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.0909-001. SECSA. 

Regido pela Lei fluo 10.520, de 17 de julho de 2002 e subs [dia ria mente, pela Lei n.° 

8.666 d1 21106/93 e suas alterações posteriores. 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO INTEGRAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 24 HS E CLINICA MEDICA 
E INTERNAÇÃO PARA ATENDIMENTO DA 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE-CEARA E DO POLO DA MICRO REGIÃO DE 
SAÚDE (ioa CRES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA, ANEXO 1, 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DESTE PROCESSO. 

O MUNIIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, por intermédio de seu Pregoeira, torna 
público ?ara  conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados fará 
realizar 11icitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço global para 
Contratçâo de pessoa jurídica para prestação de serviços de gestão Integral de 
urgênci i e emergência 24 hs e clínica medica e internação para atendimento da 
população do município de Limoeiro do Norte-Ceara e do polo da micro região de 

saúde ioa CRES), conforme especificações constantes do termo de referência, 
anexo 1 parte Integrante do edital deste processo, conforme discriminação disposta 
no Anexo 1 do Edital. 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n0  10.520, de 
17 de Ju ho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n0  8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com as alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

O acessó e a aquisição do edital, bem como, os horários e datas para inicio do certame, 
credend mento, entrega dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos 
de Habilitação, obedecerão ao que se determina abaixo. 

tl1Át'tA1ENTO PARA INICIO DO CERTAME: às 08:30 do dia 26 de setembro de 2019. 

CREÓEF4CIAMENTO ' ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30'às 08:45 do dia 26 =de 
setembr de 2019. Realizado o credenclamêno dos interessados, iniciar-se-á a abertura 
dos env4lopes de Propostas de Preços e sequenclar-se-á comotranscurso normal e iegai=do 
certamei 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Cõmissão de Licitáç6es é 
Pregões do Município de Limoeiro do Norte, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - 
centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

Ruq Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 



Néctuxid 

   

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 

   

      

 

LIMOEIRO 
DO NflRTE 

     

      

       

         

 

%C»CLO £ TU SPARCECIA 

    

     

1—DO BJETO 
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1.1 - • presente Edital tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para 
presta.ão de serviços de gestão integral de urgência e emergência 24 hs e clinica 
medica e internação para atendimento da população do município de Limoeiro do 
Norte-'eara e do polo da micro região de saúde (10  CRES), conforme 
especif cações constantes do termo de referencia, anexo 1, parte integrante do 
edital • este processo. 

1.2 - IN ORMAÇÕES GERAIS SOBRE O OBJETO: 

1.2.1 - O interessado, ao participar do certame confirma inteira submissão ao presente 
edital, especialmente no que diz respeito a que os serviços serão realizados 
initerru'tamente (24 horas), para atendimento de urgência e emergência e clinica medica 
dos usu - rios do sistema de saúde, sem distinção de paciente, inclusive referente a local de 
residên ia, desde que, possua domicilio em qualquer dos municípios integrantes do polo da 
micro r - gião de saúde (10a CRES). 

1.2.1.1 - O serviço de clinica medica será também integral, com equipe de pessoal 
suficier,.e nos termos da legislação vigentes. 

1.2.1.2 	Fica desde já autorizado ao concorrente vencedor do certame a utilização em 
regime oe cessão das instalações de urgência e emergência nas dependências do Hospital 
Dr. Deo.lecio Lima Verde. 

1.2.1.3 Para os serviços de clinica medica o contratado deverá utilizar instalações próprias 
com no mínimo 14 (quatorze) leitos, quantidade esta acolhida como suportável para 
atendim-nto da população do POLO, conforme predetermina a Secretaria Municipal de 
Saúde. 

1.2.2 - Para reconhecimento das instalações que serão cedidas, caso necessário, o 
concornnte poderá realizar visitação ao local Hospital Dr. Deoclecio Lima Verde, desde que, 
previam nte agenciada ate 24 (vinte e quatro) horas antes da licitação. 

1.2.2.1 
de com 
na Rua 
ainda at 
ou Icita 

O agendamento poderá ser realizado na forma presencial junto ao departamento 
ras e coletas de preços da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, no endereço 
el. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, em dias uteis, ou 
avés de e-mail em qualquer dos seguintes endereços: pmln.comDras@rnmail.com, 
ôes iimoeirodono e.ce..ov.br. 

1.2.2.2 - Modificações nas instalações do Hospital Dr. Deociecio Lima Verde somente 
poderão ser realizadas com autorização previa do Contratante Prefeitura Municipal de 
Limoeirc1 do Norte e desde que não interfira na estrutura básica do das instalações do 
equipa erito. 

1 	- A utiliza ão das d -. - ndên ias do Hos • i a Dr. Deoclecio 	. Verde far- 

    

sob a v o ri 	óri- de exclu vid.de  ten. en • SU 

1.4 - A utilização de outras dependências para urgência e emergência que não as do 
Hospital Dr. Deoclecio Lima Verde, bem como, as que venham ser utilizadas para clinica 
medica, fica condicionada à aprovação da contratante, sendo verificado, dentre outras, as 
seguinte condições: 
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1.4.1 - Para Urnência e Emeraência:  Está em conformidade com as normas exigíveis 
em todos os âmbitos e ter atendimento de porta de entrada exclusiva para atendimento 
Susi 

1.4.1.— Para Clinica Medica:  Está em conformidade com as normas exigíveisi 

1.4.3 Em cualcuer das hipóteses será sempre verificado a conveniência para 
contrat. nte e seus atendidos, bem como, a economicidade e a conveniência.  

2 -DA ARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poserão participar deste Pregão aqueles que atenderem as exigências deste Edital, 
seus an xos, e ainda as demais condições que se seguem: 

2.2- RE TRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.2.1- ão poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhe. tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçõ-s posteriores; 

2.2,2- rCo poderá participar empresa com falência decretada; 

2.2.3- É vedada a participação em consórcio; 

2.2.4 - Sociedades cooperativa somente poderão participar quando em seu objeto ou 
relação o e atividade estiver explicitado especificamente a atividade de gestão de serviços de 
saúde. 	comprovação do objeto será realizada mediante apresentação de Certidão 
Especlfl.a da Junta Comercial do Estado domicilio sede do licitante, com data de emissão a 
no máxi o 30 (trinta) dias antes da data da licitação. 

2.3- DA CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES 

2.3.1- Poderão participar do presente certame licitatárlo pessoas jurídicas que atender a 
todas as exigências contidas no presente edital, observada a necessária qualificação; 

2.3.2 	Que não esteja impedida de praticar gerencia ou gestão de serviços 

comple entares de saúde; 

2.3.3 - u'ue não esteja condenada como inidônea por qualquer órgão de controle. 

2.3.4- E se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Compie entar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 
42 a 4 da referida Lei é obrigatório a apresentação, junto com os documentos de 
habilitaç;o, da Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 80, da 
IN n° 10c/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. 

2.3.5- 	não apresentação do documento previsto no item 2.2.4 acima não impedirá a 
participa ão na licitação, porém, o(a) participante não terá direito à fruição dos benefícios 
previsto nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

2.3.6. A aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posterio es será realizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrum;nto, prevalecendo a citada norma quando conflitante com este edital. 

2.3.7- • UTRAS VERIFICAÇÕES E CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
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2.3.7.1 O Pregoeiro e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição 
prévia d- participação, impedindo a participação no certame, os interessados que estejam 
inclusos em eventual descumprimento das condições de licitar e/ou contratar com o poder 
público, em especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes 
cadastro-: 

- Cada-tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controla' oria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

- Cadas ro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cn .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

2.3.7.2 Qualquer licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita no item 2.3.7 
de qualquer dos concorrentes, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a 
apenada imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 

2.3.7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de even ual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administadores (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
respons-vel pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder úblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administ ador. 

2.3.7.4 - Constatada a existência de vedação à participação no certame o Pregoeiro 
reputará ao concorrente sua condição impeditiva e o eliminará do processo licitatório em 
qualque das fases do mesmo, dando continuidade com os concorrentes remanescentes. 

2.3.7.5 Será assegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo 
de 03(tr-s) dias uteis, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário 
e protoc'lada junto a Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara, 
cujo o e dereço consta do item 1.2 deste instrumento. 

2.4 - D SUBCONTRATAÇÃO: 

2.4.1 - É vedada a subcontratação total da execução do objeto desta licitação. Para 
execução dos serviços o contratado poderá contratar pessoal, comprar exames e plantões, 
contrata serviços de atividades meios, desde que não integrantes da gerencia e gestão do 
objeto li itado. 

2.4.2 - A gerencia e administração do objeto da licitação é de execução exclusiva da 
contrata 'a. 

2.4.3 - A atividade fim de saúde será impreterivelmente gerenciada, administrada, 
supervis onada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

2.5 - D 5 DEPENCIAS E NORMAS REGULADORAS: 

2.5.1 - ara firmatura do contrato será realizado vistoria pela Secretaria Municipal de Saúde 
para ve ificação das condições exigíveis e estabelecidas para contratação, em especial 
quanto -s normas legais e instalações. 

3 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

Ru. Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte-Ce. CEP 62.930-000 
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3.1 - O Certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em espe ia!, as seguintes atribuições: 

a) coord nar e acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) respo der as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir -s propostas de preços; 

d) anaiis;ra aceitabilidade das propostas; 

e) desci -issificar propostas indicando os motivos; 

f) condu'ir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor p eço; 

g) verifia. r a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) decla ar o vencedor; 

i) receb-r, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elabor-r. a ata da sessão; 

k) enca inhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

1) abrir rocesso administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalida es previstas na legislação. 

4 - DO REDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - P-ra fins de credenciamento Junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um 

represen ante munido de documentos que comprovem a existência dos necessários poderes 

para for ulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, podendo utilizar-se do modelo indicado no ANEXO IV, ou por procuração pública 

ou priva.a, esta última com firma reconhecida em cartório, bem como a Carteira de 

Identida 'e e ato constitutivo da empresa ou outro documento equivalente com foto e 

assinatu a. 

4.1.1 - o caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado, o licitante que comparecer 

ao local deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato 

constitu vo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de 

seus ad inistradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 

pessoas urídicas, conforme o caso. 

4.1.2 - tfeciaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conform ANEXO VI. 

4.2 - O- documentos para o credenciamento referido nos subitens 4.1, 41.1 e 
4.1.2, d-verão ser apresentados em sobre-carta (fora dos envelopes). 

4.3 - Caia credenciado poderá representar apenas urna empresa. 

4.4 - A falta ou incorreção do documento de credenciamento não Impedirá a licitante de 

entregar os envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no 

certame. 

Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 Ru 
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5 - DA NTREGA DOS ENVELOPES 

5.1 - O envelopes no oi - Proposta de Preços e n° 02 - Documentos, serão entregues o 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, na ocasião do Credenciamento. 

5.2- Os onjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de 

Habilita ão" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, 
rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
identific.dos com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do 
CNP) o respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou 

"Docum ritos de Habilitação"). 

5.3- Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresen dos em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia autenticada 

por me bro da Comissão de Licitação (LEI N° 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018). 

5.3.1 - o caso de participação através de documentos autenticados pela Comissão de 
Licitação, estas deverão ser feitas até 24 (vinte e quatro) horas antes da licitação, 
exclusiv mente na sala da Comissão de Licitações e Pregões do Município de Limoeiro do 
Norte - Ceara, no horário de expediente (8:00ha a 13:00hs), em dias uteis, devendo ser 
apresen ados para autenticação o documento original e a cópia que receberá o carimbo de 

confere om o original e assinatura do conferidor. 

5.3.2. A documenta ão referente ao credenciamento 

 

oderá ser a 

 

esentada em cá 

 

a 1 1 1 

    

nal na data da licita ão momento em ue será 

a confncia e autentica ão dos mesmos 

5.4. Caia envelope deverá conter, preferencialmente, seus documentos encadernados ou 
grampe dos, dispostos ordenadamente e com todas as folhas numeradas em ordem 
sequencial na margem inferior direita, para maior segurança da Licitante. A numeração de 

páginas 'everá incluir o número total de páginas, no formato no da página/ n° total de 

páginas. A ausência desta numeração não inabilita ou desclassifica a concorrente ou sua 
proposta, porém, não serão aceitos quaisquer questionamentos posteriores. 

5.5- Nã serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes •u cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 

desenho , gráficos ou catálogos apenas como forma de Ilustração das propostas de preço. 

5.6- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
docume tos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 

apresen dos no idioma oficial do Brasil. 

5.7- Qu 
apresen 

isquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
dos em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

  

e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

5.8 - N 

 

s documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo 
rinta) dias contados de sua emissão, salvo determinação legal específica em 

. 

 

   

prazo d 
de 30 ( 
contrária 

sim ies 
re izad 
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01) 

6.1 - A proposta de preços e os documentos que a Instruírem deverão ser apresentados no 
loca, db e hora determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e 
identificados conforme segue: 

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL No 	  

ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

ABERTJRA: 	  

OBJETO: 

6.2 - 	proposta de preços, gerada a partir das orientações constantes deste edital, bem 
como d-  Anexo 1, que deverá ser apresentada: na forma imnressa ou datilografada, 
ubrlc.da em s as !a.lnas iniciais e assuada na ultima, constando os dados do 

fornece'.or e representante legal, endereço e informações para contato, impressa com 
clareza -em rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise, de preferência encadernadas 
ou gra peadas de modo que não existam folhas soltas. 

63.Aro,ostad- •r- osdev-rácont-n 

a) A de-criminação dos serviços cotados; 

b) preç mensal e total do objeto licitado, Inclusos todos os custos, em algarismos e por 
extenso com 02 (duas) casas decimais, expressos em moeda corrente nacional; 

c) Praz,  de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresen ação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

d) Praz' de execução de 04 (quatro) meses; 

e) Nom- e assinatura do Representante Legal da empresa ou Procurador. 

f) Dec ra ã. -x es informando que o preço da proposta Inclui todos os custos 
e desp sas necessárias para a execução do objeto da licitação, inclusive os de 
ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária e tributária, pessoal, 
materi - l, insumos, e todos quantos se fizer necessário. 

6.4 - NO SERÃO ADMITIDOS VALORES SUPERIORES AO MÁXIMO ESTIMADO NO 
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA. Proposta com valores superiores são 
lmediat mente desclassificadas do certame. 

6.5 - A presentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condiçõe estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.6 - Ns preços cotados deverão estar inclusos também todas despesas e encargos 
inerente ao serviço, inclusive de compras de exames, material de consumo, 
medlcarrentos, materiais médico-hospitalar, produtos e insumos de qualquer natureza, 
despesa fixas das instalações, agua, luz, telefone, manutenção das Instalações utilizadas, 
etc, o c4ncorrente não poderá alegar ou cobrar qualquer custo para com a realização do 
objeto lItitado. 
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6.7 - Sirão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

7 - DA HABILITAÇÃO 

7.1 - Os documentos devem ser apresentados no Envelope n° 02, identificados conforme 
segue: 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

ENVELOPE N° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

ABERTURA: 	  

OBJETO: 

7.2 - Estarão habilitados os licitantes que atenderem as seguintes exigências: 

7.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

7.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial 
em caso de empresa Individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da 
assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

7.2.1.3 - Alvará de funcionamento. 

7,2.1.4 - Alvará Sanitário; 

7.2.2- Prova de Inscrição na: 

a) Fazerda Federal (CNPJ); 

b) Fazerda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

7.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.2.3.1- Prova de regularidade 
domlcíllt ou sede do licitante. 

a) A co provação de quitação 
Certidã Negativa de Tributos 
Ministérk da Previdência Social - 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
e Contribuições Federais, Dívida Ativa da União e do 
Instituto Nacional do Seguro Social - ff455; 

b) A co provação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidã. Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c) A co provação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidã. Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

7.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, a ravés de Certificado de Regularidade de Situação - CRF; 

7.2.3.3- Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos com a Justiça do Trabalho, através 
da Certi.ão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
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7.2.4- qUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.2.4.1- Atestado fornecido por pessoa Jurídica de direito publico ou privado, com 
identificação do assinante e firma reconhecida em Cartório, comprovando que a licitante 
prestou u esteja prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação, qual seja: 
prestação de serviços de gestão hospitalar, gestão de serviços ou gestão de 
unidade de saúde com serviços de urgência e emergência 24 hs. 

7.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 

7.2.5.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 2018, 
obrigatói ios e já apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.2.5.1. L - Entende-se por "forma da lei" o seguinte: 

a) ando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e 
parágraff 50, da Lei Federai N° 6.404/76). 

b) •'uando outra forma societária, balanço patrimonial registrado na Junta Comercial 
do domi ilio da licitante, acompanhado da cópia do termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei N° 486/69), 
autentic. do pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão de 
Regulari»ade do Profissional - CRIO reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos 'a Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

7.2.5.1.' - Concorrentes constituídas há menos de 01 (um) ano poderão participar do 
torneio apresentando o balanço de abertura devidamente registrado, assinado por 
contabili ta habilitado e pelo representante da empresa, acompanhado dos índices que 
comprov-m a boa situação financeira da concorrente, nos mesmos termos do exigido no 
subitem 6.5.2.4. e também acompanhado da Certidão de Regularidade do Profissional - 
CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

7.2.5.1.c - É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de 
docume to; 

7.2.5.1. - A boa situação financeira de que trata este item será medida baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 
de análi e de Balanço. Todos os índices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para 
habilitar se, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95. 

LG= 
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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7.2.5.2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa fiirídica. 

7.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

7.2.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70,  inciso XXXIII da CF/88, 
conform modelo n 0  01 do Anexo III. 

7.2.6.2- Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que 
juntar a s documentos de habilitação, declaração de que se enquadra na condição de ME 
(Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da 
empres pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, 
conform2 modelo n° 02 do Anexo III, e anexar a mesma Certidão expedida peia Junta 
Comerci si (Certidão Especifica),  nos termos do art. 80, da IN no 103/2007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio, ou, no caso de empresa cujo o registro de 
pessoa jurídica não seja em Junta Comercial, qualquer documento de comprovação de tal 
situação 

7.2.6.3 	A licitante poderá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa 'e contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 
Inabilita 'a. 

7,2.6.4- Declaração de adimplência, expedida pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - eara - Departamento de Coletas de Preços e Compras. 

7.2.6.4. - Para aquisição da Declaração de Adimplência, o interessado deverá requere-Ia 
junto ai,  Departamento de Coletas de Preços e Compras desta prefeitura, na forma 
presenci;l, por escrito, e/ou através dos seguintes e-malls: pmln.compras@email.com, ate 

72 (sete ta e duas) horas antes da abertura deste certame. 

8 - DA ESSÃO PÚBLICA 

8.1 - A -essào publica será, conduzida por umo Pregoeiro e realizada de acordo com as 
disposiç es contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade 
com as condições nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário já 
determinados. 

8.2 - No horário preestabelecido será realizado o chamamento dos licitante e em seguida 
realizado o credenciamento dos licitante e posteriormente dar-se-á continuidade ao certame 
com abertura e analise das proposta, dos documentos e dos possíveis recursos sobre a 
sessão. 

8.3 - D clarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

8.4 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica, analise e classificação. 

8.5 - D r-se-á prosseguimento com a fase de lances e após com a abertura e analise dos 
documer tos de habilitação. 

9 -  DO ULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - O IPregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01 - contendo as propostas de 
preços e classificará o autor da proposta de menor preço Global e aqueles que tenham 
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aprese tado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativ.mente à de menor preço. 

9'2- 
uando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condiçes definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, além da vencedora, para que seus autores participem 
da segtnda fase, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

9.3 - Aos proponentes classificados para a segunda fase, conforme subitens 9.1 ou 9.2, 
será daØa oportunidade para novas propostas, por meio de lances verbais e sucessivos, de 
valores Idistintos e decrescentes. 

9.4 - rão poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente às 
sançõe legais e determinadas neste edital. 

9.5 - erificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste E ital e seus Anexos, a mesma será DESCLASSIFICADA. 

9.6 - Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de preços propostos 
docum ntalmente e ordenadas as ofertas para fornecimento do objeto definido nesse Edital, 
exclusi amente pelo critério de menor preço global por lote. 

9.7 - 	Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira 
classificda, decidindo motivadamente a respeito. 

9.8 -  Sndo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições 
habilita 'rias pelo licitante que tiver formulado. 

9.9 - onstatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será 
declara .o vencedor do lote, sendo-lhe adjudicado peio Pregoeiro o objeto do lote. 

9.10 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências 
editalíci s, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 
apuraçãe de uma proposta válida e licitante habilitado, sendo o respectivo proponente 
declara.b vencedor e a ele adjudicado o objeto do lote. 

9.11 - Nas situações previstas nos subitens 9.6 e 9.9, o Pregoeiro poderá negociar 
diretam:nte com o proponente para que seja obtido preço global melhor. 

9.12 - 	manifestação de intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no 
prazo d' três dias úteis, abrindo-se igual prazo, posteriormente, para contra-razões. 

9.13 - s falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito d- recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 

9.14 - .ecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridaie competente homologará a adjudicação para determinar a contratação; 

9.15 - •a reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevant;s e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os licitantes 
presente 

9.16 - No se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
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9.17 - Para critérios de contratação em caso de empates será ainda obedecido os 
estab lecidos na Lei 8080/90, na seguinte sequencia: 10) Poder Público; 20) Entidades sem 
fins 1 crativos e em último empresas privadas. 

10 - ERÃO REJEITADAS AS PROPOSTAS QUE: 

10.1 - Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

10.2 - Que ultrapasse o valor estimado no Anexo 1; 

10.3 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ôes) suficiente(s) que 
permi a(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

10.4 1 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
prese 1 te Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro; 

10.5 	Não contenha em seu corpo as declarações e informações exigidas no ato 
convo atório; 

10.6 - Não possua seu valor global em algarismo e extenso; 

11 - MPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

11.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pesso poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregã 

11.2 - Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação e, desde que todos os interessados 
sejam :visados, poderá suspender a data de abertura. 

11.3 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realiza! :o do certame. 

11.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não Identificado no 
proces o para responder pelo proponente; 

11.5 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias 
úteis. os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

11.6 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso 

11.7 - ão será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

11.8_ )s recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.9 - 3 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12 - MJLTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. AI CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definida neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
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prejuíz das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
cri mi n dl: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Muita, nos seguintes termos: 

a) O, 3% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto 
licitado calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

b) At 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusul do contrato, exceto prazo de entrega; 

c) At' 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigaç o assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. 1 do 
art. 79 a Lei Federal n°. 8.666/93; 

	

12.1.3 	Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo pr zo de até 02 (dois) anos; 

	

12.1.4 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquan o perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilit ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2. enhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa révia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 

12.3 A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de 
cobranç administrativa ou judicial. 

13 - F RMALXZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

13.1. H mologada a licitação pela autoridade competente, o município de Limoeiro do 
Norte, firmara contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do 
objeto lesta  licitação nos termos da Minuta do Contrato - ANEXO II, que integra este 
Edital; 

13.2. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 
da conv cação, para assinar o Contrato. 

13.3. A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o 
instrum rito equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descum rimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 

ácultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, 
'ar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, 
os demais licitantes, na ordem de classificação, após comprovação da sai 

Ilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 

e Edital e seus anexos integrarão Contrato firmado, independente de transcrição. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 

13.4. É 
não reti 
convidar 
compatil 

13.5. Esi 

14 - DA 

Rua 



Prate,kwa de 

MERO 
Nf'RTE 
E TRA SP4fiEhCIS 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DÓ 

DO 

14.1 - As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com as 
seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Dotação: 10 302 1011 2.038 - Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídico 

Fontes de Recursos: Próprios, MAC, Convênios, Repasses Governo Federal e 
Estadual, Emendas parlamentares de custeio. 

15 - DOS PRAZOS: 

15.1 - O prazo de validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da 
data de abertura do pregão, conforme discriminado no Anexo V deste Edital. 

15.2 - Por se tratar de serviços contínuos o prazo de vigência do Contrato será de 12 
(doze) meses, contados da data da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 
prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso necessário. 

16- OB RIGAÇõES DA CONTRATANTE 

16.1 - Compete à Contratante: 

16.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

16.1.2 - Fiscalizar os serviços contratados; 

16.1.3 - Atestar a execução dos serviços; 

16.1.4 	Fazer valer todas as normas exigíveis, inclusive impugnando serviços em 
desconf rmidade, desaprovar instalações, exigir, dentro das normas e legislações, 
quantidade de pessoal mínimo exigível. 

17- 08 GAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 - Compete à Contratada: 

17.1.1 - A Contratada se compromete a executar os serviços objeto da presente licitação, 
observa do as exigências da Secretaria previstas no Anexo 1 deste edital; 

17.1.2 Os serviços deverão ser executados dentro do horário e condições estabelecidos, 
sob pen de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

17.1.3 - A Contratada responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados a 
Secreta  a e/ou terceiros; 

17.1.4 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas 
as condiões de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.5 A contratada obriga-se a manter o atendimento 24 (vinte e quatro) horas, nos 
termos .o anexo 1 - termo de referencia. 

18- D. LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 

1 - O ho ário e local para realização dos serviços serão de acordo com a seguinte tabela: 
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Disckminação dos 
serviços 

Local de Prestação dos Serviços Dias e Horários 

serviçL de urgência e 
mergêncla 1 

Hospital Deocleclo Lima Verde e/ou em 
local de propriedade do contratado, 

desde que atenda todas as 
recomendações e obrigações e aprovado 
pelo contratante em Limoeiro do Norte. 

Todos os dias durante 
24 (vinte e quatro) 
horas, atendendo 

conforme a 
necessidade. 

Serviços de Clinica Medica, 

Estabelecimento de propriedade do 
contratado, onde estejam atendidas 

todas as recomendações e obrigações e 
aprovado pelo contratante em Limoeiro 

do Norte. 

Conforme a 
necessidade. 

2 	A REFEITURA, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de 
inspeci nar, auditar e avaliar a qualquer tempo, a execução dos serviços, sendo-lhes 
garanti o o livre acesso aos mesmos, devendo a contratada prestar todos os informes e 
esclare mentos solicitados pela fiscalização. 

3 - A ação fiscalizadora da PREFEITURA será exercida de modo sistemático e permanente, 
de maneira a fazer cumprir fielmente os prazos, condições e qualificações previstas no 
contrat 

4 - 5 ré constituída equipe de fiscalização composta por membros nas seguintes 
proporç es: 02 (dois) membros da Secretaria Municipal de Saúde; 01 (um) Auditor da 

Saúde e 01 (um) da contratada e 01 (um) do Conselho Municipal de Saúde; 

5 - A e presa vencedora atenderá os usuários, obedecendo aos critérios estabelecidos no 
termo d referencia anexo 1 desta, e ainda: 

a) - Os atendimentos que forem alvo de reclamações dos usuários serão avaliados pelo 
Setor d' Auditoria, Controle e Avaliação. Se forem comprovadas Irregularidades os mesmos 
serão notificados para fazer a correções que se fizerem necessárias a não correção no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou conforme a notificação oficial, nos caos em que 
se coloq e a vida em risco, serão aplicadas as penalidades cabíveis, Inclusive de rescisão 
unilater.l do contrato. 

b) - A e presa vencedora ficara responsável pelos serviços que vier a vencer, sendo que na 
falta de um profissional a empresa se responsabilizara em substituí-lo imediatamente, 
sempre omunicando oficialmente ao responsável pelo setor de saúde do município. 

c) - os atendimentos relacionados no objeto desta licitação deverão ser executados 
diretam-nte por profissionais qualificados e designados pela empresa vencedora, ficando 
sob sua esponsabilidade o pagamento pelos trabalhos realizados por estes profissionais. 

d) Por s- tratar de cidade estratégica (POLO), os serviços deverão ser executados dentro de 
seus limi es geográficos. 

19- D'PAGAMENTO: 

19.1. A refeltura Municipal de Limoeiro do Norte se compromete a efetuar o pagamento, 
exciusivmente através depósito bancário, até o 250 (vigésimo quinto) dia subsequente aos 

Ru 
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serviço- prestados, comprovada a adequação com o disposto no edital, mediante 
recebimrnto da nota fiscal. 

19.1.1 A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: PREFEITURA 
MUNIC PAL DE LIMOEIRO DO NORTE, CNPJ no 07.891.674/0001-72, Rua Cel. 
Antôni Joaquim, Limoeiro do Norte - CEARA, CEP: 62.930-000. 

19.2. Após emissão da Nota Fiscal a empresa aguardará ate a data preestabelecida para 
realizaço do pagamento. 

19.3. A fatura deverá ser apresentada devidamente Identificada o número da licitação e do 
Contrat de Prestação de Serviços. 

19.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões de regularidade, devidamente 
válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do 
fornece or, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigaç es por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

20 - D' REAJUSTAMENTO: 

20.1. O preços oferecidos serão lrreajustáveis, permitindo-se realinhamento; 

21 - D 5 DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 

21.1 - •ualsquer modificações que porventura venham ocorrer serão formalizada mediante 
termo aditivo ao contrato, nos termos da legislação vigente. 

21.2 - rorrogações de prazos somente ocorrerão em atendimento a legislação vigente 
sendo c lebrado mediante Termo Aditivo ao contrato. 

22 - D 5 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

	

22.1. 	presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Municípi de Limoeiro do Norte revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Limoeiro do Norte poderá, 
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura; 

22.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas 
e dos d cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
docume to apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclass ficação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão o contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

22.3. É acultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, 
promove diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a Instrução do processo; 

22.4. O proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo n prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/Inabilitação; 

	

22.5. 	desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastaminto do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta; 
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22.6. s normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
amplia ão da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Admini tração, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.7. 5 decisões referentes a este processo Ilcitatório poderão ser comunicadas aos 
propon ntes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
media te publicação no site: www.tce.ce.gov»br - Portal de Licitações dos Municípios; 

22.8. participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste 	ital; 

22.9. s casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, que poderá, em 
caso m is complexos, encaminhará Procuradoria Geral do Município para parecer. 

22.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital s-rá o de Limoeiro do Norte - Ceara. 

22.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 08:00 
às 12:10 horas, em dias uteis de expediente na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
para m lhores esclarecimentos. 

22.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte ds autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

22.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
reahzaç;o do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeir.' dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.14 - Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislaç o pertinente. 

22.15 - Da aquisição e conhecimento do Edital: 

DA AQUISIÇÀOE CONHECIMENTO DO EDITAL: O edital poderá ser adquirido' de forma 
presenc SI em dias uteis das 08:00 às 12W0 tiofas na sala da Comíssão de Licitações -e 
Pregões do Município de Limoeiro do Norte, situada na Rua Cd, Antônio Joaquim, 2121J-
Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, bem comp, através de do*niqad no site do TCE. - 
Tiibünal de Contas do Estado do Ceara - Portai de Licitações dos MunicípIos através do 
seguinte endereço: www.tce,ce.aov.br. 

22.16 - ompõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO 1 Descrição do Objeto e da forma de execução dos serviços. 

ANEXOU Minuta do Termo do Contrato 

ANEXO III Modelo de Declaração de ME e EPP 

ANEXO IV Modelo de Carta de Credenciamento/Procuração Particular 

ANEXO V Modelo Proposta 

ANEXO VI Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO VII Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 
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ANEXO VIII Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 
empresa empregadora 

22.14 - Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 

Limoeiro do Norte - Ceara., 09 de Setembro de 2019 

Secretaria Mu pai de Saúde 

- Gestor 11 	Mor  de Despesas - 

/ 
FRANCISC. , 1 TER NOGUEIRA LIMA 

-Pres • te da Comissão de Licitação- 
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EXO 1 -TERMO DE REFERENCIA 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O presete termo visa fundamentar obrigações e normas para CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERfrIÇOS E GESTÃO DE URGENCIA E EMERGENCIA (PRONTO ATENDIMENTO) e de 
Clinica rfledlca dos usuários do sistema de saúde da micro região de saúde (lOa CRES), em 
consonncia com as Políticas de Saúde do Sistema único de Saúde - SUS e diretrizes da 
Secreta tia  Municipal de Saúde (SECSA/CE) e da Secretaria Municipal de Saúde de Limoeiro 
do Norte, e em conformidade com os documentos do processo licitatório. 

OBJETO GERAL 

Contrai ação de pessoa jurídica para prestação de serviços de gestão integral de 
urgênc a e emergência 24 hs, Clinica Medica e Internação, para atendimento da 
população do município de Limoeiro do Norte-Ceara e do polo da micro região de 
saúde loa CRES), conforme especificações constantes do termo de referencia, 
anexo , parte integrante do edital deste processo 

OBJETIVOS GERAIS: 

São obj tivos gerais dos serviços: 

1 - Imp antar processo de acolhimento com classificação de risco, em ambiente especifico, 
conside ando a identificação do paciente que necessite de tratamento imediato, com 
esta bel cimento do potencial de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento, de modo a 
prioriza atendimento em conformidade com o grau de sofrimento ou a gravidade do caso; 

II - Estabelecer e adotar o cumprimento de protocolos de atendimento clínico, de 
classifi ção de risco e de procedimentos administrativos; e 

III - arantir apoio técnico e logístico, de pessoal, de infraestrutura e de materiais, 
medica entos e outros produtos, inclusive de higiene, consumo, expediente, etc, para o 
bom fu cionamento dos serviços objeto da licitação; 

IV - A composição da equipe médica, de acordo com as especialidades exigíveis para 
Urgênci e Emergência e para Clinica Medica, deverá contemplar o Plano de Ação para 
microrr gião, de forma que seja garantido o atendimento de urgência no conjunto de 
serviço de urgências 24 horas da rede secundaria de saúde. 

V- O s rviço de urgência e emergência 24h deve compor uma rede organizada de atenção 
às urgincias, em conjunto com a Atenção Básica à Saúde e com a Rede Hospitalar, de 
forma 	garantir ao usuário melhor e mais qualificado atendimento, atendendo, dentre 
outras brigações estabelecidas por normas, leis e demais legislações, as seguintes: 

a) Fun ionar de modo ininterrupto nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e em todos os dias 
da sem na, incluídos feriados e pontos facultativos; e 

b) Poss ir equipe multiprofissional interdisciplinar compatível com a necessidade do poio da 
microrr gião. 

OBJET VOS ESPECIFICOS: 

São ob etivos específicos dos serviços, dentre outros: 

1 - Acol er os usuários e seus familiares sempre que buscarem atendimento; 
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II - Arti ular-se com a Secretaria Municipal de Saúde, unidades hospitalares, unidades de 
apoio d agnóstico e terapêutico e com outros serviços de atenção à saúde, construindo 
fluxos coerentes e efetivos de referência e contra referência e ordenando esses fluxos por 
meio de Centrais de Regulação Médica de Urgências e complexos reguladores instalados na 
região; 

III - Pr-star atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por quadros 
agudos ou agudizados de natureza clínica, e prestar primeiro atendimento aos casos de 
naturez cirúrgica e de trauma, estabilizando os pacientes e realizando a investigação 
diagnós ica inicial, de modo a definir, em todos os casos, a necessidade ou não de 
encami hatnento a serviços hospitalares de maior complexidade; 

IV - For ecer retaguarda às urgências atendidas pela Rede de Atenção Básica à Saúde, nos 
casos e que o paciente necessite de atendimento de pronto atendimento ou de clinica 
medica; 

V - Funcionar como local de estabilização de pacientes atendidos em regime de emergência; 

VI - R-alizar consulta médica em regime de pronto atendimento aos casos de menor 
gravida ue, conforme a classificação; 

VII - R-alizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos 
casos d. mandados à unidade; 

VIII - P estar apoio diagnóstico e terapêutico ininterrupto nas 24 (vinte e quatro) horas do 
dia e e todos os dias da semana, incluídos feriados e pontos facultativos; 

IX - Manter pacientes em observação, por período de até 24 (vinte e quatro) horas, para 
elucidaão diagnostica e/ou estabilização clínica; 

X - Encaminhar para internação no através do serviço hospitalar de clinica 
medica/internação, os pacientes que não tiverem suas queixas medicas resolvidas nas 24 
(vinte e quatro) horas de observação, conforme definido no inciso IX supra; 

XI - Prover atendimento e/ou referenciamento adequado a um serviço de saúde 
hierarquizado, regulado e integrado a partir da complexidade clínica, cirúrgica e traumática 
do usuá lo; 

XII - C ntrareferenciar para os demais serviços de atenção integrantes, proporcionando 
continuidade ao tratamento com impacto positivo no quadro de saúde individual e coletivo; 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

O detal amento técnico conjunto de serviços de urgência 24 horas do Plano de Ação de 
Urgências e Emergências deverá conter: 

1 - Compromisso formal do respectivo contratado de prover o equipamento hospitalar com 
equipe horizontal de gestão do cuidado na unidade, sendo de responsabilidade dos mesmos 
a defin ção de estratégias que visem garantir retaguarda médica, de enfermagem, de 
pessoal técnico e de apoio administrativo, nas 24 horas, possibilitando o primeiro 
atendi ento/estabilização a pacientes acometidos por qualquer tipo de urgência; 

II - Co promisso e programação da implantação da classificação de risco no acolhimento 
dos usu rios à unidade, de acordo com padrões nacionais e/ou internacionais reconhecidos; 
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III - At ndimento ao Pacto pela Saúde, suas normas, recomendações, etc.; 

IV - Est belecimento e implantação de protocolos de atendimento clínico, de classificação de 
risco e de procedimentos administrativos, que serão devidamente acompanhados e 
verifica os através de visita técnica realizada pela equipe de fiscalização do contrato e dos 
demais 'rgãos responsáveis; 

X - Rei tório de indicadores de desempenho do serviço, contendo no mínimo: a) Cadastro 
Nacion 1 de Estabelecimentos de Saúde - CNES); b) Dados para alimentação dos Sistemas 
de Informação do SUS (SIA e SIH); c) Dados de produção de serviços das unidades 
habilita as, mesmo que não-geradores de pagamento de procedimentos por produção; d) 
outras iformações solicitadas peia contratante; 
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ANEXO 1.1 - TERMO DE REFERENCIA 

 

     

PLANO DE AÇÕES E OBRIGAÇÕES 

1 - ATIVIDADES 

1,1- 
45 atividades, ações e serviços previstos na modalidade de atenção hospitalar 

comPretndem: urgência/emergência ambulatorlal atendendo a todas as faixas etárias, 
observaão de 12 e/ ou 24 horas, em caso de Internação, encaminhar o paciente para 
clinica medica / internação, exames de apoio diagnóstico tais como, (radiografia, 
ultrasscnografia, exames laboratoriais), medicamento, hidratação oral, curativos, suturas, 
retirad de pontos, pequenas cirurgias, oxigenoterapia, imobilização para transferência, 
dentre utros já estabelecidos: 

1.2 - P ra atender ao disposto neste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E GESTÃO, 
as part s estabelecem: 

I. Que a CONTRATADA dispõe de suficiente nível técnico assistencial, capacidade e 
condiç es de prestação de serviços que permitam o maior nível de qualidade nos serviços 
contra dos conforme a especialidade e características da demanda. 

II. Qu a CONTRATANTE realizará os pagamentos, fará fiscalizar e adotara medidas de 
apoio os serviços, sendo-lhe Inclusive obrigação gerenciar no macro o serviço de saúde. 

III. Qu as partes manterão padrão de conversações e reuniões que visem dirimir quaisquer 
dúvida e divergências quanto a execução dos serviços objeto desta licitação. 

2. VI ÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência do presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 
de qu trata esta licitação, por se tratar de serviço continuo é de 12 (doze) meses, tendo 
por te mo inicial a data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

2.1.1 As prorrogações do ajuste, nos exercícios financeiros subsequentes, ficam 
condi lonadas aos recursos orçamentários e financeiros que onerarão as dotações 
orçamentárias próprias. 

2.2 O prazo de vigência contratual estipulado nesta cláusula não exime a CONTRATANTE 
da co provação da existência de recursos orçamentários para a efetiva continuidade da 
prest ção dos serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao da assinatura deste 
contr to. 

3. C USULA TERCEIRA - DA PERMISSÃO DE USO E ADMINISTRAÇÃO DE BENS 
MÓV IS E IMÓVEIS 

3.1 ica pactuado a PERMISSÃO DE USO dos e instalações referentes a urgência e 
emer ência do Hospital Dr. Deociecio Lima Verde, mediante Termo de Cessão de Uso, 
cess9ndo tal permissão no exato momento do fim do contrato ou de seu distrato. 

3.2. 	Para rins de construção das responsabilidade, o município realizará Inventário dos 
equiamentos com lista completa para assinatura do contrato, como também, o número do 
tomb1amento patrimonial. 
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3.3 Os custos das reformas e adequações necessários à adequada prestação de serviços 
deverá ocorrer por conta da CONTRATADA, mediante autorização expressa da 
CONTRATANTE. 

3.4 As benfeitorias realizadas no HOSPITAL serão incorporadas ao patrimônio municipal, 
não importando sua natureza ou origem dos recursos. 

3.5 A CONTRATADA solicitará e a CONTRATANTE adotará todas as providências 
necessárias perante a Prefeitura Municipal, para que os bens, quando indicados como 
inservíveis sejam removidos da Unidade, permitindo assim a liberação de espaços para 
alocação de novos bens adquiridos de acordo com o orçamento. Devendo ser entregue no 
setor de patrimônio. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 É de responsabilidade da CONTRATANTE disponibilizar à CONTRATADA os recursos 
financei os, conforme pactuado em contrato. 

4.2. R-alizar, por meio de seus órgãos, de acordo com as suas competências, a 
adminis ração deste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E GESTÃO, especialmente 
com vis as a: 

4.2.1. liefinir instrumentos para o monitoramento e avaliação contratual, conforme modelo 
da Secrtaria Estadual de Saúde - SESA-CE; 

4.2.2. companhar, avaliar, supervisionar a execução das ações e dos serviços contratados, 
em rëta.ão à: 

4.3.2.1 metas estabelecidas, quanto a produção, qualidade, adotando medidas de correção 
das Não conformidades; 

4.3.2.2 - Aplicação dos recursos financeiros, na prestação de contas; 

4.3.3. nstituir e garantir o funcionamento regular e adequado da Comissão Técnica de 
Acompa hamento, fazendo cumprir suas deliberações. 

4.3.4. romover a resolução das demais questões administrativas correlatas aos trâmites 
doCON RATO 

4.5. Re i,lizar a Regulação das ações e serviços de saúde do HOSPITAL, por meio de: 

4.5.1. :stabelecimento de fluxos de referência e contra referência. 

4.5.2. mplementação de protocolos para a regulação de acesso às ações e serviços 
hospital;res e definição dos pontos de atenção, bem como suas atribuições na Rede de 
Atenção à Saúde para a continuidade do cuidado após alta hospitalar. Contra referência e 
encami hamento para atendimento secundário e terciário. 

4.5.3. otificar a CONTRATADA, sobre quaisquer mudanças no Sistema Municipal de 
Regulaç;o. 

S. OBR GAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A ONTRATADA deverá executar as atividades e serviços de saúde, com plena 
observâ cia das diretrizes técnicas estabelecidas por SECSA nos termos de suas portarias e 
protocolos, e da legislação pertinente ao SUS, especialmente o disposto na Lei Federal n° 
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8.080, de 19 de setembro de 1990, regulamentada pelo Decreto da Presidência da 
República n° 7.508 de 28 de junho de 2011, destacando-se: 

5.1.1 Universalidade de acesso, com assistência igualitária sem discriminação de qualquer 
natureza; 

5.1.2 A humanização da atenção, garantindo a efetivação de um modelo centrado no 
usuário e baseado nas suas necessidades de saúde e no respeito aos seus direitos, 
conforme as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH); 

5.1.3 Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou seus 
represe tantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por cobrança indevida feita por seu 

empreg.do  ou preposto; 

5.1.4 G rantia do direito de assistência religiosa e espiritual aos pacientes, por ministro de 
qualque culto; 

5.1.5 Laicidade na prestação dos serviços de saúde, com observância das diretrizes do SUS 
e da 5 cretaria Municipal da Saúde, independentemente das convicções religiosas da 
CONT .!TADA; 

5.1.6 G rantia da presença de um acompanhante atendendo a lei da criança e adolescente, 
como ta bém o Estatuto do Idoso e da Pessoa com Deficiência; 

5.2 - A ONTRATADA ainda se obriga a: 

5.2.1 - anter atualizados os prontuários e o arquivo médico, de acordo com a Legislação 
vigente «os órgãos competentes; 

5.2.3 - Esclarecer aos pacientes e/ou responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinen es aos serviços oferecidos; 

5.2.4 - Respeitar a decisão de paciente e/ou responsável legal, ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo em casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
legal; 

5.2.5 - arantir a confidencialidade de dados e informações sobre pacientes; 

5.2.6 - anter em pleno funcionamento as Comissões Obrigatórias e aquelas exigidas pelos 
Conselhos de Classe, utilizando sempre as boas pratica, a ética e o apoio com pessoal e 
equipam- ntos; 

5.2.7 - nstalar, no prazo previsto para cada caso, qualquer outra comissão que venha a 
ser cri-da por lei ou norma infra legal, independentemente de notificação da 
CONT TANTE; 

5.3 A C NTRATANTE implantará uma pesquisa de satisfação com relatório mensal emitido 
pelo ao erviço de Ouvidoria da SECSA. 

5.4 - 	CONTRATADA deverá manter atualizadas os dados para implantação das 
informaçes junto aos programas e sistemas de Informação do DATASUS (SIA, SIH, CNES), 
de modo a atender os prazos estabelecidos por SECSA e pelo Ministério da Saúde, bem 
como ou ros que vierem a ser exigidos pela CONTRATANTE, e todos seus componentes, a 
saber, d ntre outros: 
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5.4.1. otificar todas as doenças e agravos de notificação compulsória, estabelecidos 
median normas técnicas de âmbito federal, estadual e municipal, em consonância com o 
estabel:cido na legislação federal, estadual e municipal pertinente. 

5.4.2. otificar aos órgãos de vigilância em saúde municipais todos os acidentes de 
trabalhe, bem como as doenças e agravos à saúde relacionados ao trabalho, em 
conform dade com o disposto no Código Sanitário do Município. 

5.5 A 'ONTRATADA deverá apoiar, no que for possível, campo de educação, formação 
prática teórica, ensino e pesquisa e avaliação tecnológica na área da saúde, objetivando a 
qualida'e na assistência prestada à população, o fomento ao ensino e pesquisas 
muitidis Iplinares, com desenvolvimento e/ou atuação conjunta com a CONTRATANTE em 
projetos estágios, residências e outras atividades de ensino e pesquisa incluindo projeto 
docente assistencial multiprofissional com a rede municipal de saúde. 

5.6 A C • NTRATADA deverá permitir o integral acesso ao HOSPITAL da Comissão Técnica 
de Aco panhamento, estabelecida e indicada pela CONTRATANTE e aos membros dos 
diferent- s conselhos de saúde devidamente identificados. 

5.7 É d 
suficien 
SERVIÇ 
número 
e férias 

responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a contratação de pessoal 
e qualificado para execução do objeto deste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

5 E GESTÃO, mantendo as equipes de atendimento sempre completas, com 
uficiente de profissionais, providenciando a substituição no caso de faltas, licenças 
fim de não ocasionar prejuízo à assistência. 

5.7.1. contratação de pessoal deverá obedecer aos padrões éticos, legais e morais, sem 
qualque intervenção do contratante; 

5.7.2. 's contratados pela CONTRATADA não geram vínculo empregatício com a 
CONT TANTE. 

	

5.7.3. 	CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo recolhimento dos encargos 
trabalhi' as, previdenciárlos, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
contrato Para fins de comprovação deste item o contratado devera apresentar juntamente 
com sua- faturas todas as certidões de regularidade, e, quando solicitado, comprovação dos 
pagame tos dos encargos sociais, fiscais e trabalhistas. 

	

5.7.4. 	CONTRATADA deverá se submeter à legislação trabalhista, inclusive as 
normati4as que disciplinam segurança e medicina do trabalho e prevenção de acidentes, em 
especial s Normas Reguiamentadora n° 32 e n° 7, devendo: 

a) ImplaHtar e garantir o funcionamento do Serviço Especializado em Segurança e Medicina 
do Traba ho (SESMT), em cumprimento a NR4; 

b) Implantar e garantir o funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
(CIPA), Em cumprimento a NR5; 

5.7.5 A CONTRATADA deverá manter em seu poder cadastro atualizado dos profissionais 
contratados, que deverá conter, no mínimo: 

a) Dado Pessoais; b) Endereço Domiciliar e telefones para contato; c) Foto 3x4 recente; 

  

d) Cópia'do Diploma de Formação de entidade reconhecida pelo MEC e Conselho Regional 
de Classe quando couber; e) Cópia do Diploma de Especialização para os cargos e/ou 
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funções •ue exigem essa formação; O Cópia do Comprovante de pagamento do Ano do 
Exercício validado junto ao Conselho Regional de Classe quando couber; 

5.7.6. E 
SECSA, 
SE RVIÇ 

ses registros deverão ser colocados à disposição de qualquer representante da 
uando solicitado, a qualquer tempo na duração do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
S E GESTÃO. 

5.7.7 O profissionais contratados deverão ser incluídos no banco de dados do Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde CNES. 

5.8 A CONTRATADA é responsável por todo abastecimento de insumos, recursos humanos 
e serviços necessários para a execução das atividades e ações previstas. 

5.9 A 4DNTRATADA é responsável pelos recolhimentos dos encargos decorrentes das 
contrataões de serviços de terceiros. 

5.10 Na hipótese de reformas de natureza física ou estrutural das instalações a 
CONTR4TADA deverá solicitar autorização à CONTRATANTE. 

6. RECUhSOS  FINANCEIROS E DAS CONDIÇÕES DE REPASSE 

6.1 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total dos recursos estimados é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) mensais 
para pa amento dos serviços objeto da licitação, onde já estão inclusos a administração de 
todo pessoal, materiais permanentes e de consumo e medicamentos, inclusive as despesas 
com água, energia, telefone e manutenção e reparos dos equipamentos existentes, com 
todas as despesas a serem, obrigatoriamente, custeadas peia futura CONTRATADA, 
distribuídas nas seguintes clinicas; 

1 - Urgência e Emergência: 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

II - Clir ica Medica e Internações: 100.000,00 (cem mil reais); 

6.2 DAS CONDIÇÕES DE REPASSE 

A transferência de recursos referentes às despesas será efetuada sob as seguintes 
condições:  

6.2.1 O repasse das despesas de custeio do contrato será repassado mensalmente em 
parcelas mensais e sucessivas, conforme Plano Orçamentário e Cronograma de 
Desembolso, após cumpridas as formalidades legais. 

7. DA PESTAÇÃO DE CONTAS 

A contra ada deverá obedecer a todos os padrões exigíveis, em especial aos estabelecidos 
pela Sec etarla Estadual de Saúde do Estado do Ceara (SESA-CE), observando também, no 
mínimo: 

7.1. As notas ficais deverão estar devidamente quitadas, contendo aposição de carimbo 
identificê dor da CONTRATADA, bem como a data e assinatura de seu preposto. 

7.2 A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos ficais e 
contábei , especialmente os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas, 
devendo apresenta-]os sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores competentes e 
pela SE SA. 
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8. AVA IAÇÃO DE RESULTADOS E DESCONTOS PREVISTOS 

8.1 - N;o existira especificidade das quantidades de atendimentos em nenhuma das clinicas 
contrat-das, obrigando-se a contratada a atender todos os pacientes que demandarem 
atendi ento tanto na Urgência e Emergência quanto na Clínica medica e Internação. 

8.1 - F cam estabelecidos os seguintes descontos, quando não verificado o que se 
segue: 

8.2.1 - Não manutenção de equipe mínima dos serviços. Constatado o não oferecimento da 
equipe mínima para cada das clinicas, será descontado da fatura o valor de pessoal 
ausente l, correspondente ao déficit de profissionais contratados/ atuantes pela 
CONTR4TADA. 

8.1.1.2 b acompanhamento das contratações e atividades da equipe mínima será realizado 
peio Co itê de Nionitoramento do Contrato, e Informado mensalmente ao SECSA, para 
procede aos cálculos de desconto. 

8.1.2 O desconto será aplicado no pagamento realizado no mês subsequente à prestação de 
contas 'o mês de ocorrência. 

8.1.3 A defini o da e.ui,e í ima - a seguinte 

8.1.3.1 A equipe mínima a ser dlsponibilizada é a estabelecida pela legislação vigente 
calculan'o-se a necessidade de profissionais mínimos conforme a quantidade de pacientes 
para ca.a clínica. 

8.1.3.2 Existindo divergência de normas sobre as quantidades mínimas de profissionais 
exigível para cada atividade, levar-se-á em consideração, primeiro a hierarquia da norma, 
segundo a mais recente, terceiro o acordo entre as partes, onde, neste caso, considerar-se-
á sempr- o bem-estar da população assistida. 

9. CON ROLE, AVALIAÇÃO e FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A valiação será realizada por equipe de avaliação, conforme determinado no edital. 

10. PEr'ALIDADES 

10.1 - Cnforme previsão contratual. 

11. RESCISÃO, ALTERAÇÂO E ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

11.1 - 	inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalida es anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos incisos 1 a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n° 
8.666/9 

11.2 A r scisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 
da Lei n 8.666/93. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

  

CONTRATO N° 	  CONTRATO QUE FAZEM 
ENTRE SI O PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CEARA, COM A EMPRESA 
	  PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

O Pref:itura 
Interno, com 
represe tado 

assinad '(a), 

Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, pessoa 
sede na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob 
pelo(a) Secretário Municipal de Saúde, Sr(a). 
RG 	 , doravante denominado de 

e do outro lado, a Empresa 	  

jurídica de direito público 
o no 	, neste ato 
	  CPF 
CONTRATANTE, no final 

com sede na 

Sr(a). 
assinad 
no 201 
utilizan 
posteri 
pactuad 

CLÁUS 

inscrita no CNPJ/MF n° representada pelo(a) 
• no final 

(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Pregão Presencial 
.0909-001 SECSA, de conformidade com o que preceitua a Lei Federal 10.520/02, 
o-se subsidiariamente, no que couber, Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações 
res, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
5: 

LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

inscrito(a) no CPF/MF n0  

1.1- O presente contrato tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para 
presta •ão de serviços de gestão integral de urgência e emergência 24 hs e clinica 
medica e internação para atendimento da população do município de Limoeiro do 
Norte-ceara e do polo da micro região de saúde (ioa CRES), conforme 
especif cações constantes do termo de referencia, anexo 1, parte integrante do 
edital • este processo. 

1.2 - 1 dependente de transcrição, o contratado responsabiliza-se pelos serviços 
contrat dos, nos termos do que preceitua o edital da licitação e seus anexos, em 
especi .1 as especificações e normas descritas no termo de referência do ato 
convoc . tório. 

CLÁUSU 1 SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- O •resente Contrato tem como fundamento o Pregão Presencial n0  2019.0909-001 
SECSA, 'evidamente homologada pela Secretaria Municipal de Saúde, acima citado(a) e ao 
fim assi ado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste 
Termo •ontratual, independente de transcrição. 

CLÁUSU s  TERCEIRA - DO VALOR 

3.1.-0 
Incluída 
mensal 

alor global deste Contrato é de R$ 	  ( 	 ), nele estando 
todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago 

ente o valor de R$ 	  ( 	 ), nas seguintes especificações: 
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1 - U gencia e Emergencia - Valor Mensal: R$ R$ 	 

1 - Cl nica Medica e Internações - Valor Mensal: R$ R$ 

CLÁUtULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1- s pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
corre pondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Prefeitura Municipal 
de Liroeiro do Norte - Ceara - Secretaria Municipal de Saude, que atestará a execução do 
objete licitado; 

4.2- caso a Nota Fiscal e Fatura sejam aprovadas pelo Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, o pagamento será efetuado até o 250 (vigésimo quinto) dia após o protocolo 
da Fa'ura pelo(a) CONTRATADO(A). 

LÁUS LA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1- es preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 
conta da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada 
no pe iodo sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente 
caso e te venha a ser extinto ou substituído. 

CLÀUULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1- Por se tratar de serviços contínuos o contrato terá o prazo de vigência de 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previs os na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUS1  LA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1- AI  CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as condições 
necessrias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consointe estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

7.2- Etregar, no caso de utilização das instalações deste, ao fim do contrato, o Hospital 
Deocie io Lima Verde, nas condições especificadas no processo licitatório, inclusive com 
todas s suas instalações físicas e com todos os móveis, utensílios e equipamentos, todos, 
em pie eito estado de funcionamento e utilização; 

7.3- E calizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execuç o do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências 
corretivas; 

7.4- Pr videnciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, conforme o 
acorda! o. 

CLÁUS LA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1- E ecutar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabei cidos neste Pregão Presencial, no Termo Contratual, na proposta vencedora do 
certamç, tudo, de acordo com as especificações contidas no Termo Referencia, Plano de 
Ação, constante do anexo 1 deste edital; 
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8.2- M-nter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumi .as, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

8.3- Pr.videnciar a imediata correção das deficiências e/ou Irregularidades apontadas 
pelo(a) CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE 
e/ou te ceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados 
e/ou pr postos envolvidos na entrega do objeto contratual; 

8,4- Ars.r, integralmente, com todas as despesas envolvidas com o objeto da licitação, que 
contemilará a administração de todo pessoal, materiais permanentes e de consumo e 
medica entos, inclusive as despesas com água, energia, telefone e manutenção e reparos 
dos equ pamentos existentes; 

8.5- Os atrasos ocasionados na execução do contrato, por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo 
Prefeitu'a Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, não serão considerados como 
inadlmp emento contratual. 

CLÁUSU NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimpiemento de suas obrigações, 
definida neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes muitas, sem 
prejuízoi das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal 

9.1.1. Ativertência; 

9.1.2. Mjita, nos seguintes termos: 

d) 0,3 
0'0 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 

e) Até lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 

O Até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no Inc. 1 do 
art. 79 ca Lei Federal n°. 8.666/93; 

9.1.3 - uspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo dE até 02 (dois) anos; 

9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquant perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilita ão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2. Ne huma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao rocesso. 

9.3 A m4ilta será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administttiva ou judicial. 
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cLÁus LA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- • contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
confor idade com o disposto nos art's, 77 a 80 da Lei no 8,666/93; 

10.2- N; hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, Inciso 1, da Lei 
no 8.66 /93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a 
IV, pará.rafos lo a 4o , da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- OA) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscinos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco pdr cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1 o , do art. 65, da 
Lei de L citações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- O recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8 66/93 e suas alterações posteriores; 

12.2- s recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrit pelo representante legal da recorrente; 

12.3- O recursos serão protocolados no Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSU DÉCIMA - TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da(s) dotaçâo(ões) 
orçame tárla(s) a seguir: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Dotação: 10 302 1011 
2.038 - Média e Alta Complexidade; Elemento de despesas: 3.3.90.39.00.00 	Outros 
Serviços de Terceiros - P. Jurídico; Fontes de Recursos: Próprios, MAC, Convênios, 
Repasses Governo Federal e Estadual, Emendas parlamentares de custeio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DA DISPOSIÇÕES  GERAIS 

14.1- O contratado concorda em executar os serviços objeto deste instrumento, em 
conformidade com as normas e condições estabelecidas, neste contrato, no edital e seus 
anexos E nas disposições legais aplicáveis. 

CLÁUS U DÉCIMA - QUINTA - DO FORO 

  

15.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela 
via adm nistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 
(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

Limoeiro do Norte -Ce, 	 de 	  de 20_. 

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 



Prc&tuc* d 

LIMOEIRO 
DO NflRTE 
hCAC0 £ 1k 

M 

 

o 

 

[nome 
inscrita 
represe 
n.O[xxx 
Empres 
dezemb 
por não 
Comple 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANEXO XXI 

PELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MXCROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

a empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo, 
no CNPJ sob o n.° [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do 
tante legal], portador da Carteira de Identidade n.° [xxxx], inscrito no CPF sob o 

], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
de Pequeno Porte, nos termos do art. 30  da Lei Complementar n.° 123 de 14 de 

o de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente Instituídas 
se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 40 do art. 30  da Lei 
entar n,° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

()MIO
apta a 
nenhum 
123/06. 

ROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 	  e estando 
ruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

das vedações legais impostas pelo § 40 do art. 30  da Lei Complementar n0  

( ) EM RESA DE PEQUENO PORTE— Receita bruta anual superior a R$ 	  e 
Igual o inferior a R$ 	  estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalme te instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4 do art. 30  da Lei Complementar n° 123/06. 

Observ.. ções: 

• Esta 'eclaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou 
EPP, no- termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do 
direito d -  tratamento diferenciado. 
• Caso exista alguma restrição quanto a documentação esta deve registra-Ia e pedir os 
beneficias da lei. 

de 	 de 2019. 

Assinatura do responsável 

Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 Ru 
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ANEXO IV 

ODEL.O DE CARTA DE CREDENCXAMENTO / PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODE*S: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 

Municip 1 de Umoeiro do Norte, no processo de Pregão Presencial n° 	 12019, 
podendo mesmo, assinar propostas, atas, entregar os envelopes de habilitação e proposta 
de pre os, assinar toda a documentação necessária, praticar todos os demais atos 
pertine tes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao 
fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF N° 	  

Ru Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Carta de Apresentação) 

Prttiturade 

   

LIMOEIRO 
DO  
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Local d; Data 

A 

Prefeitu a Municipal de LIMOEIRO DO NORTE/CE 

Comiss-o de Licitações e Pregões - CLP 

Prezado Senhores, 

Apresen amos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha em anexo, 
referent- a Pregão Presencial N° 	 /2019, cujo objeto é 

Valor To:al da Proposta: R$ 

Nesta o4ortunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos serviços objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato Impeditivo para 
participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas 
neste edital. 

PROPO1ENTE: 

ENDERÇO: 

CNP3/C'F N°: 

VAUDAbE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 

CPF n° 	  

Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 Ru 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Planilha Orçamentária) 

Ite 
m UND. 

- 
Discri mi naçao Qunt. 

Valor 
Unitário  

Valor Total 

01 Mês 
Serviços 	de 	Urgência 	e 	Emergência, 
conforme especificações do edital e seus 
anexos 

02 Mês 
Serviços 	de 	Clinica 	medica 	e 
Internações, conforme especificações do 
edital e seus anexos 

Valor Total mensal 4 

Valor Total para 12 (doze) meses 4 

de 	 de 20.... 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 Ru 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

  

(NOME OUALIFI_CACÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatórjo, junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que conhece e 
concorcja integralmente com os termos do edital PREGÃO PRESENCIAL N° 	  e 
seus a exos, bem que, cumpre todos os requisitos de habilitação exigíveis. 

Pelo qu , por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norte-CE, 	 de 	  de 2019. 

DECLARANTE 

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

ÃO DO FORN C DOR , DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
ireito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara que inexiste qualquer 

rveniente Impeditivo de nossa participação no presente certame licTitatório, bem 
ue ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
o art. 32, §20, da Lei n.0  8.666/93. 

fins de 
Ilcitatóri 
fato sup 
assim, 
termos 

Pelo que por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norte-CE, 	 de 	  de 2019. 

DECLARANTE 
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ANEXO VIU 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

  

(NOME QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprim-nto ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1 99, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (q atorze) anos. 

Pelo que por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPF N° 	  

Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ce. CEP 62.930-000 Ru 


